
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo

LEI COMPLEMENTAR N0.: 48/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera o art. 4o da Lei Complementar n° 047/2021, 

de 09 de dezembro de 2021, que “Altera e 

acrescenta dispositivos na Lei Complementar n° 
032/2014, que “Instituiu o novo Código Tributário 
do Município de Ipameri e suas alterações e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterada a tabela prevista no art. 400-D, constante do art. 4o 

da Lei Complementar n° 047/2021, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 4o - .........................................................................................................

Art. 400-D - A taxa será calculada de acordo com a seguinte tabela.”

T A X A  D E C O L E T A  E R E M O Ç Ã O  D E L IX O

Á R E A  E D IF IC A D A  D O  IM Ó V E L U F IP /A N O

ATÉ 70 m2 1,6

DE 70,01 m2 A 120 m2 2,13

DE 120,01 m2A 180 m2 2,67

DE 180,01 m2 A 300 m2 3,2

ACIMA DE 300,01 m2 3,56

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 12(doze) dias do mês de dê

: ê R T IF IC O  que o referido D o c u m ^ .  
nesta data, foi fixado e publicado ncr oiacar
ue costume da ^
Ipameri-GO, ^  '  ^

b de 2022.
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